Of. nº 385/13-SG.                                
    Esteio, 24 de abril de 2013.

Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral:

A Câmara Municipal de Esteio, acolhendo requerimento do Vereador Jaime da Rosa, da Bancada do PSB, aprovado em Sessão Ordinária de 23 de abril, solicita que Vossa Excelência se digne adotar as providências necessárias para que a Fundação de Saúde Pública São Camilo de Esteio–FSPSCE, cumpra com o determinado na Lei Federal nº 12.527/2011–Lei de Acesso à Informação, e preste todas as informações necessárias desde a data de sua criação, principalmente no que concerne à sua gestão fiscal.

A solicitação se justifica em função de que a Lei não tem sido cumprida pela Fundação, em desacordo com o que estabelece o inc.II do art.1º, parágrafo único do art. 2º e art. 8º da referida lei, dispositivos que asseguram a todos o direito de receber dos órgãos públicos, informações de seu interesse particular, coletivo ou geral, bem como o acesso a registros administrativos e a informações sobre atos de governo. 

Sem mais, e na expectativa da boa acolhida, enviamos votos de consideração e apreço.

Jaime da Rosa,                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

Presidente.

Exmo. Sr. Geraldo Costa Da Camino,
Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, 
Ministério Público de Contas do Estado do Rio Grande do Sul,

Rua Sete de Setembro, 388

CEP: 90010-190 – Porto Alegre-RS.
